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ATA DA 115ª REUNIÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. 3ª 

SESSÃO LEGISLATIVA. 19ª LEGISLATURA. MANAUS, 1º DE 

DEZEMBRO DE 2021. PRESIDENTE: DEPUTADO ROBERTO 

CIDADE. 

 
Às nove horas e trinta minutos do dia primeiro de dezembro do ano dois mil e vinte e um, 

foram abertos os trabalhos sob a Presidência do Parlamentar SINÉSIO CAMPOS, com a 

presença dos Deputados: Abdala Fraxe, Adjuto Afonso, Álvaro Campelo, Ângelus Figueira, 

Belarmino Lins, Carlinhos Bessa, Cabo Maciel, Delegado Péricles, Dermilson Chagas, Dr. 

Gomes, Doutora Mayara Pinheiro, Fausto Júnior, Felipe Souza, João Luiz, Joana Darc, Nejmi 

Aziz, Roberto Cidade, Ricardo Nicolau, Professora Therezinha Ruiz, Saullo Vianna, Serafim 

Corrêa e Tony Medeiros, sendo que o Deputado Wilker Barreto teve sua falta justificada 

através do Memorando n.° 322/2021. Na Fase Preliminar, o Expediente foi lido pelo 

próprio Presidente e constou dos seguintes Ofícios: n.°
s
 291, 292, 287, 289 e 285/2021, da 

Senhora Ana Beatriz Lobo Moutinho Breval, Secretária-Executiva de Articulação 

Institucional da Casa Civil, respondendo aos Requerimentos I - n.º 4432/2021, de autoria do 

Deputado Saullo Vianna, solicitando estudos no sentido de que seja construída uma escola no 

bairro Vila de Canoas no Município de Presidente Figueiredo (9.046766); II – n.º 5353/2021, 

de autoria do Deputado Abdala Fraxe, solicitando a possibilidade de atender os moradores do 

Ramal Cajual no Km 29 da Rodovia Manoel Urbano (2021.9.046616); III – n.º 5264 e 

5267/2021, de autoria da Deputada Joana Darc, solicitando a manutenção da estrada do 

Sampaio e a instalação de iluminação pública da estrada do Rosarinho no Município de 

Autazes (2021.9.046618/046638), IV – n.° 4863/2021, de autoria do Deputado Cabo Maciel, 

solicitando a recuperação do ramal Santa Luzi no Km 58 AM-010, localizado no Município 

de Itacoatiara (9.046662); n.° 4616/2021, do Senhor Carlos Henrique dos Reis Lima, 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus, 

encaminhando cópias da celebração de Convênios assinados entre aquela Secretaria e 

Municípios do interior (9.046884); n.° 11/2021, do Senhor Jefferson Batalha do 

Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Manacapuru, encaminhando cópia da 

Indicação n.º 462/2021, de autoria da Vereadora Miriam, aprovada na Sessão Ordinária do dia 
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5/10/2021, solicitando a instalação de um banco expresso de atendimento do Bradesco na Vila 

de Bela Vista Zona Rural do Município de Manacapuru (9.046477). Como primeiro orador, 

o Deputado Serafim Corrêa abordou a ausência dos Governos seja em nível federal ou 

estadual em relação à preservação do meio ambiente e considerou violenta a reação da Polícia 

Federal ao queimar as balsas dos garimpeiros em Autazes. Esclareceu ainda que as balsas 

estavam cheias de mercúrio e, ao queimá-las, o produto foi despejado nos rios envenenando 

os peixes. Neste momento, assumiu a Presidência o Deputado Roberto Cidade. Após, o 

Deputado Sinésio Campos defendeu a mineração sustentável, socialmente justa e reafirmou 

que busca o enfrentamento da questão, visto que é a favor da exploração de minérios em 

terras indígenas. Sugeriu uma Audiência Pública na Casa para tratar o extrativismo e a 

regularização da mineração convidando os deputados federais do Estado para o debate, como 

também o Vice-Presidente Mourão. Na sequência, Deputada Professora Therezinha Ruiz 

divulgou o Superbazar de Natal realizado no estacionamento da Assembleia com o objetivo 

de fomentar o empreendedorismo e contribuir para melhorar a renda de pessoas. Em outro 

assunto, repercutiu o evento “Remada Ambiental”, que teve seu apoio, visando limpar os rios 

da cidade. Dando prosseguimento, o Deputado Carlinhos Bessa observou que a cidade de 

Tefé vem sofrendo uma onda de violência e agradeceu ao Governo do Amazonas que, 

atendendo ao seu pedido, intensificou as operações do 3º Batalhão da Polícia Militar o que 

contribuiu para reduzir a insegurança. Em seguida, Deputada Joana Darc discursou sobre o 

“Dezembro Verde” que busca conscientizar a população acerca do abandono dos animais. 

Anunciou o acendimento das luzes na cor verde na Assembleia Legislativa para reforçar o 

combate ao abandono dos animais. Neste momento, o Presidente Roberto Cidade encerrou 

o Pequeno Expediente e iniciou a Ordem do Dia fazendo verificação de quórum. Havendo 

quórum regimental, o Presidente aprovou, com anuência do Plenário, as Atas das Sessões 

Ordinárias 109, 110, 111, 112, 113 e 114 e das Sessões Especiais 66, 67, 68, 69 e 70. 

Questão de Ordem, os Deputados: Sinésio Campos pediu que fosse votado o Requerimento 

de sua autoria que revoga a Resolução Legislativa que autorizou as Sessões Híbridas, visto 

que a pandemia já está sob controle e não há mais razões para os Deputados continuarem 

confinados; Adjuto Afonso concordou com a revogação da Sessão Virtual, uma vez que o 

Parlamento irá votar matérias importantes como o Orçamento; Felipe Souza defendeu que as 

sessões híbridas dão modernidade à Casa e alcançam um número maior de deputados e por 

conta disso devem continuar; Delegado Péricles afirmou que as sessões híbridas seriam um 
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avanço e que a falta de quórum não se deve às sessões híbridas, mas sim às ausências dos 

parlamentares. Sugeriu que as faltas dos deputados fossem descontadas; Belarmino Lins 

pontuou que precisa dar um basta nas sessões híbridas pela importância da presença física dos 

parlamentes em plenário; João Luiz observou que a tecnologia contribui para o dinamismo 

das sessões plenárias e, portanto, as sessões híbridas deveriam continuar com algumas regras; 

Fausto Júnior sugeriu que o assunto deveria ser discutido de forma interna; Ricardo Nicolau 

salientou que se há falta de quórum nas sessões híbridas, pior ficaria sem essa participação 

virtual. Em resposta, o Presidente Roberto Cidade pontuou que a questão deveria ser 

discutida internamente e agendou uma reunião na Sala da Presidência na próxima terça-feira. 

Ato contínuo, o Secretário-Geral, Deputado Delegado Péricles, procedeu à leitura da Pauta 

de Votação dos Vetos: 1. Veto Total n.º 24/2021, oriundo de Mensagem Governamental 

n.º 129/2021, ao Projeto de Lei nº 06/2020, de autoria do Deputado Doutor Gomes, 

"Institui o registro do grupo sanguíneo e fator RH nos uniformes de todos os alunos 

matriculados na rede pública e privada do Estado do Amazonas." Com Parecer Contrário ao 

Veto da Comissão Especial (Relator: Deputado Fausto Júnior). Em discussão, os Deputados: 

Professora Therezinha Ruiz se posicionou a favor do Veto porque o Projeto criaria uma 

despesa aos pais, uma vez que determina que os responsáveis façam exame em seus filhos e 

coloquem o resultado na farda. Sugeriu que fosse feito um indicativo ao Governo para que 

fosse colocado no registro funcional dos estudantes; Fausto Júnior lembrou que o Estado dá 

o fardamento aos alunos e que o fator sanguíneo seria colocado pelo Governo e não pelos 

pais, logo não acarretaria custos, por isso é contrário ao Veto; Ricardo Nicolau posicionou-se 

favorável ao Veto por ser exequível personalizar o fardamento de todos os alunos; Álvaro 

Campelo destacou o alcance social do Projeto, mas pediu explicações sobre a logística do 

Projeto, visto que precisaria de exames e a produção de um fardamento individualizado; 

Delegado Péricles apresentou alguns vícios de iniciativa do Projeto e votou a favor do Veto; 

João Luiz observou que o Projeto era importante, no entanto se posicionou a favor do Veto, 

visto que causaria despesas aos pais. Sugeriu que fosse opcional e não obrigatório; Sinésio 

Campos afirmou que seria de extrema importância ter o Fator RH e o tipo sanguíneo no 

fardamento, pois em um acidente conhecer esses quesitos poderia salvar vidas e considerou o 

Projeto um investimento na vida das crianças e jovens e não despesas. Declarou seu voto 

contra o Veto; Felipe Souza parabenizou o autor da propositura pelo mérito, porém salientou 

que seria de difícil execução e se posicionou a favor do Veto; Dr. Gomes ressaltou que o 
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Projeto tem por objetivo salvar crianças e pediu apoio dos deputados para derrubar o Veto. 

Em Encaminhamento de Votação, os Deputados: Delegado Péricles voltou a enfatizar que 

o Projeto tem vícios de iniciativa e se houver necessidade de alguma transfusão o médico, 

antes do procedimento, irá fazer a testagem; Fausto Júnior afirmou que não existe vício de 

iniciativa no Projeto, que ele salva vidas e que a única discussão seria a questão de quem 

pagaria pela informação no fardamento; Belarmino Lins destacou que o mérito do Projeto é 

enorme, no entanto a legalidade da propositura precisa ser observada. Em votação, aprovado 

o Veto com voto contrário dos Deputados Dr. Gomes e Sinésio Campos e abstenção dos 

Deputados Saullo Vianna, Fausto Júnior e Álvaro Campelo; 2. Veto Parcial n.º 25/2021, 

oriundo de Mensagem Governamental n.º 130/2021, ao Projeto de Lei n.º 406/2021, de 

autoria do Deputado Ângelus Figueira, "Altera a Lei n.° 3.785 de 24 julho de 2012 na 

forma que especifica". Com Parecer Favorável ao Veto da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Carlinhos Bessa). Em discussão, os Deputados: Carlinhos Bessa retificou seu 

parecer, manifestando-se contrário ao Veto e a favor do Projeto, justificando a mudança de 

posicionamento; Felipe Souza recomendou que fosse derrubado o Veto; Belarmino Lins 

votou contra o Veto; João Luiz também se posicionou favorável ao Projeto e contra o Veto; 

Dermilson Chagas defendeu o Projeto e declarou seu voto contrário ao Veto; Fausto Júnior 

explicou que por uma questão ambiental o Projeto precisa ser aprovado e o Veto derrubado; 

Tony Medeiros declarou seu voto contrário ao Veto. Em votação, Veto rejeitado por 

unanimidade. Após, em 1º turno, foram votados: 1. Projeto de Lei Complementar n.º 

16/2021, oriundo do Tribunal de Justiça do Amazonas, “Altera dispositivos da Lei 

Complementar 17, de 23.01.97, e dá outras providências (Criação de novas unidades judiciais 

na Comarca de Manaus). Recebeu Emenda Modificativa do Deputado Serafim Corrêa. Com 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos da emenda 

apresentada (Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável, também 

nos termos da emenda, das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e 

Serviços Públicas (Relator: Deputado Serafim Corrêa). Em discussão, os Deputados: 

Dermilson Chagas pediu esclarecimentos sobre a matéria; Serafim Corrêa ponderou que o 

desdobramento de vagas ocorre dentro da Comarca de Manaus. Em votação, aprovado; 2. 

Projeto de Resolução Legislativa n.° 29/2021, de autoria do Deputado João Luiz, “Altera 

o inciso XI do Artigo 120 da Resolução Legislativa nº 469, de 19 de março de 2010, que 

dispõe sobre o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas (Moção 
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Honrosa). Com Pareceres Favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Carlinhos Bessa); e da Mesa Diretora (Relator: Deputado Delegado 

Péricles). (Interstício dispensado via Requerimento n. 5704/2021, aprovado em 17/11/2021). 

Em discussão, os Deputados: Adjuto Afonso perguntou o que o Projeto estaria alterando; 

João Luiz explicou que está acrescentando ao Regimento as Moções seja honrosa, de mérito, 

de pesar. Em votação, aprovado; 3. Projeto de Resolução Legislativa n.° 70/2021, de 

autoria do Deputado João Luiz, “Acrescenta a alínea k ao inciso VI do artigo 27 da 

Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre o Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas (Comissão de Defesa do Consumidor). 

Com Pareceres Favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: 

Deputado Delegado Péricles); e da Mesa Diretora (Relator: Deputado Carlinhos Bessa). Em 

discussão, os Deputados: Adjuto Afonso questionou o que estaria sendo acrescentado; João 

Luiz observou que o Projeto era um avanço para a sociedade amazonense, visto que estaria 

criando um núcleo destinado a apoiar as pessoas endividadas. Em votação, aprovado. Ato 

contínuo, foram aprovados em 2º turno os Projetos: de Lei Complementar n.° 16/2021, 

oriundo do Tribunal de Justiça do Amazonas; e de Resolução Legislativa 29 e 70/2021, de 

autoria do Deputado João Luiz. Na sequência, em Discussão Geral e Votação Única, foram 

apreciados: 1. Projeto de Lei n.° 554/2021, oriundo da Defensoria Pública do Amazonas 

“Altera a Lei nº. 4.077 de 11 de setembro de 2014 (Atualização da Tabela de vencimentos dos 

Servidores Auxiliares da Defensoria Pública do Estado do Amazonas)”. Com Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obra, 

Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Ricardo Nicolau). Em votação, 

aprovado; 2. Projeto de Lei n.° 561/2021, oriundo da Mensagem Governamental n.º 

133/2021 “Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas, e dá outras providências”. Com Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; de 

Transporte, Trânsito e Mobilidade; e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: 

Deputado Felipe Souza). Em discussão, o Deputado Dermilson Chagas parabenizou os 

servidores do Detran pela conquista, mas pontuou que a Lei não traria o benefício dado aos 

servidores da Sefaz que promove automaticamente os funcionários. Em votação, aprovado; 
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3. 633/2021, oriundo da Mensagem Governamental n.º 134/2021, “Regulamenta a opção 

de migração para o Regime de Previdência Complementar do Estado do Amazonas por 

servidores ora vinculados a outras regras previdenciárias, nos termos do art. 40, § 16, da 

Constituição Federal e do art. 5.º da Lei n.º 5.633, de 29 de setembro de 2021, e dá outras 

providências”. Com Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação; de Assuntos Econômicos; de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos; e de 

Saúde e Previdência (Relator: Deputado Serafim Corrêa). Em votação, aprovado; 4. Projeto 

de Lei n.° 582/2021, oriundo do Ministério Público do Estado do Amazonas, “Estabelece 

alterações na tabela de vencimentos dos servidores administrativos do Ministério Público do 

Estado do Amazonas e dá outras providências”. Com Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto 

Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e Serviços 

Públicos (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em votação, aprovado; 5. Projeto de Lei n.° 

583/2021, oriundo do Ministério Público do Estado do Amazonas, “Autoriza o Ministério 

Público do Estado do Amazonas a proceder à permuta de imóvel com a Prefeitura Municipal 

de Manacapuru/AM”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das 

Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obra, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: 

Deputado Serafim Corrêa). Em votação, aprovado; 6. Projeto de Lei n.° 634/2021, oriundo 

do Tribunal de Justiça do Amazonas, “Transforma cargos efetivos vagos de Analista 

Judiciário em Assistente Judiciário e dá outras providências”. Com Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e 

Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio 

e Serviços Públicas (Relator: Deputado Serafim Corrêa). Em votação, aprovado; 7. Projeto 

de Lei n.° 635/2021, oriundo do Tribunal de Justiça do Amazonas, “Altera a redação do 

inciso II, do § 4.º, do art. 32, da Lei Ordinária n.º 3.226, de 4 de março de 2008 (Assistência à 

saúde suplementar para magistrados e servidores do Poder Judiciário)”. Com Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, 

Patrimônio e Serviços Públicas (Relator: Deputado Serafim Corrêa). Em votação, aprovado; 

8. Projeto de Lei n.° 636/2021, oriundo do Tribunal de Justiça do Amazonas, “Revoga os 

artigos 4º e 5º da Lei Ordinária n. 4.311, de 26 de fevereiro de 2016, convalida seus efeitos. 
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Altera a redação do artigo 23 da Lei Ordinária n.° 3.226, de 04 de março de 2008 e dá outras 

providências”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de 

Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicas (Relator: Deputado 

Serafim Corrêa). Em votação, aprovado; 9. Projeto de Resolução Legislativa n.° 87/2021, 

oriundo da Mesa Diretora, “Dispõe sobre a apresentação, cadastro, validação, alteração e 

cancelamento das emendas impositivas de bancada, e dá outras providências”. Com Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, 

Patrimônio e Serviços Públicas (Relator: Deputado Ricardo Nicolau.). Em votação, 

aprovado; 10. Projeto de Decreto Legislativo n.° 45/2021, oriundo da Comissão Especial, 

“Aprova os nomes indicados para composição dos 1º, 2º, 4º e 5º Conselhos Permanentes de 

Disciplina da Polícia Militar do Estado do Amazonas. Enviado pela Mensagem 

Governamental n. 134/2021”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Cabo Maciel). Em votação, aprovado; 11. Projeto de Lei n.° 334/2021, de 

autoria do Deputado Álvaro Campelo, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator; Deputado Wilker Barreto); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de 

Assuntos Econômicos; e de Promoção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes e 

Jovens (Relatora: Deputada Professora Therezinha Ruiz). Em votação, aprovado; 12. 

Projeto de Lei n.° 596/2021, de autoria dos Deputados Sinésio Campos, Carlinhos Bessa 

e Dermilson Chagas, “Dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias e permissionárias 

do serviço de fornecimento de energia elétrica e água a notificar previamente o consumidor, 

por meio de carta com aviso de recebimento (AR), da necessidade de se fazer inspeção ou 

vistoria técnica no medidor”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das 

Comissões de Assuntos Econômicos e de Defesa do Consumidor (Relator: Deputado João 

Luiz). Em discussão, os Deputados: João Luiz subscreveu o Projeto e parabenizou a 

iniciativa pela relevância e por proteger o consumidor; Carlinhos Bessa explicou que o 

Projeto era resultado da CPI da Amazonas Energia para resguardar a população do nosso 

Estado, pontuou que a matéria era de autoria dos 24 deputados; Álvaro Campelo parabenizou 
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o Projeto e subscreveu a matéria; Professora Therezinha Ruiz parabenizou os autores e 

subscreveu a matéria; Joana Darc subscreveu a matéria e afirmou que seria uma segurança a 

mais para o consumidor; Saullo Vianna subscreveu a matéria por entender que é um projeto 

importante e por coibir os absurdos das empresas de energia e água; Sinésio Campos 

agradeceu o apoio dos parlamentares e frisou que o Projeto foi impulsionado pela confusão 

que a concessionária de energia faz entre inspeção e vistoria e reiterou que o Projeto seria 

resultado das ações da CPI que preside; Doutora Mayara Pinheiro parabenizou os 

parlamentares que fazem parte da CPI, subscreveu o Projeto e solicitou que a CPI desse uma 

atenção especial à população interiorana. Em votação, aprovado; 13. Projeto de Lei n.° 

334/2019, de autoria das Deputadas Alessandra Campêlo e Professora Therezinha Ruiz, 

“Institui o programa de humanização permanente de apoio psicológico às mulheres que 

sofreram aborto espontâneo ou óbito fetal, no âmbito da rede de saúde do Estado do 

Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Serafim Corrêa); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Wilker 

Barreto); da Mulher, da Família e do Idoso (Relator: Deputado Ângelus Figueira); e de Saúde 

e Previdência (Relator: Deputado Wilker Barreto). Em votação, aprovado; 14. Projeto de 

Lei n.° 478/2019, de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Institui, no Calendário Oficial 

do Estado do Amazonas, o dia 30 de agosto como o dia de prevenção de acidentes com 

crianças e adolescentes”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relatora: Deputada Joana Darc); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado 

Saullo Vianna); de Cultura e Economia Criativa (Relator: Deputado Fausto Junior); e de 

Promoção e Defesa dos Direitos das Crianças, Adolescentes e Jovens (Relator: Deputado 

Ângelus Figueira). Em votação, aprovado; 15. Projeto de Lei n.° 491/2019, de autoria do 

Deputado Roberto Cidade, “Autoriza o Poder Executivo a criar políticas públicas de 

patrulha rural”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Belarmino Lins); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ângelus 

Figueira); de Segurança Pública (Relator: Deputado Cabo Maciel); e de Obras, Patrimônio e 

Serviços Públicos (Relator: Deputado Belarmino Lins). Em votação, aprovado; 16. Projeto 

de Lei n.° 94/2020, de autoria do Deputado Abdala Fraxe, “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da inclusão de artistas locais em shows musicais e ou eventos culturais em geral, patrocinados 

pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Amazonas”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Joana 
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Darc); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Saullo Vianna); e de Cultura e Economia 

Criativa (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em votação, aprovado; 17. Projeto de Lei n.° 

317/2020, de autoria da Deputada Doutora Mayara, “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos comerciais de promover o recolhimento e destinação ambiental correta dos 

pneus inservíveis no âmbito do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Joana Darc); de Assuntos 

Econômicos (Relator: Deputado Dermilson Chagas); de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (Relator: Deputado Carlinhos Bessa); e de Indústria, Comércio e Zona Franca 

(Relator: Deputado Adjuto Afonso). Em discussão, a Deputada Doutora Mayara Pinheiro 

defendeu seu Projeto argumentando que seria uma forma de prevenir doenças e preservar o 

meio ambiente. Em votação, aprovado; 18. Projeto de Lei n.° 334/2020, de autoria da 

Deputada Doutora Mayara, “Obriga as concessionárias de serviços públicos essenciais, a 

divulgarem em suas faturas, os números de emergência em casos de ocorrência de violência 

doméstica”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Belarmino Lins); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ângelus 

Figueira); da Mulher, da Família e do Idoso (Relatora: Deputada Professora Therezinha Ruiz); 

e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Belarmino Lins). Em 

votação, aprovado; 19. Projeto de Lei n.° 444/2020, de autoria da Deputada Joana Darc, 

“Altera a Lei n.º 241, de 31 de março de 2015, que “Consolida a legislação relativa à pessoa 

com deficiência no Estado do Amazonas, e dá outras providências.”. (Publicações eletrônicas 

que vinculem imagens)”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e de Direitos Humanos, Pessoa com 

Deficiência e Promoção Social (Relator: Doutor Gomes). Em votação, aprovado; 20. 

Projeto de Lei n.° 446/2020, de autoria da Deputada Joana Darc, “Dispõe sobre o direito à 

presença um intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para acompanhar a consulta 

de pré-natal e o trabalho de parto da gestante com deficiência auditiva”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Dermilson Chagas); de Saúde e 

Previdência (Relator: Deputado Dr. Gomes) e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência 

e Promoção Social (Relator: Dr. Gomes). Em votação, aprovado; 21. Projeto de Lei n.° 

531/2020, de autoria da Deputada Doutora Mayara, “Dispõe sobre o atendimento 

prioritário, obrigatório e integral de pessoas que sofrem com perda gestacional”. Com 
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Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Belarmino Lins); de Mulher, da Família e do Idoso (Relatora: Deputada Professora 

Therezinha Ruiz); e de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Dr. Gomes). Em discussão, a 

Deputado Doutora Mayara Pinheiro explicou o objetivo de seu Projeto. Em votação, 

aprovado; 22. Projeto de Lei n.° 113/2021, de autoria das Deputadas Alessandra 

Campêlo e Professora Terezinha Ruiz, “Institui o “Dia das Prerrogativas da Advocacia” no 

Estado do Amazonas”.. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e de Cultura e Economia Criativa (Relator: 

Deputado Saullo Vianna). Em votação, aprovado; 23. Projeto de Lei n.° 272/2021, de 

autoria do Deputado Sinésio Campos, “Declara Utilidade Pública a Associação de 

Terapeutas Corporais Holísticos e Associados”. Com Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Belarmino Lins). Em votação, 

aprovado; 24. Projeto de Lei n.° 441/2021, de autoria do Deputado Adjuto Afonso, 

“Declara de Utilidade Pública a Federação Amazonense de Luta de Submission Fight, Jiu 

Submission Wrestling, Grappling, Pro- Am Of Grappling, Jiu-Jitsu Sem Pano, Jiu-Jitsu 

Esportivo, Jiu-Jitsu Sem Quimono, Abu Dhabi, Luta Marajoara do Amazonas, Nogi, Beach 

Westling e Luta Livre (FASUB)”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, J 

ustiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em votação, aprovado; 25. 

Projeto de Lei n.° 517/2021, de autoria do Deputado Cabo Maciel, “Concede o Título de 

Cidadão do Amazonas, ao Senhor Ticiano Alves E Silva”. Com Pareceres Favoráveis da 

Comissão Especial (Relatora: Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis); e da Constituição, 

Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em discussão, o Deputado Fausto 

Júnior subscreveu a matéria. Em votação, aprovado; 26. Projeto de Lei n.° 520/2021, de 

autoria do Deputado Delegado Péricles “Considera como de Utilidade Pública a Associação 

Cruz Vermelha Brasileira Amazonas”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação (Relator: Deputado Carlinhos Bessa). Em discussão, os Deputados João 

Luiz, Fausto Júnior e Roberto Cidade subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 27. 

Projeto de Resolução Legislativa n.° 53/2021, de autoria do Deputado Sinésio Campos, 

“Concede a Medalha Ruy Araújo, a V.S.ª Wilton Gonçalves Marques, Coronel do Quadro de 

Oficiais da Polícia Militar”. Com Pareceres Favoráveis da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Álvaro Campelo); e da Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Carlinhos Bessa). Em votação, aprovado; 28. Projeto de Resolução Legislativa n.° 
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78/2021, de autoria do Deputado Sinésio Campos, “Concede a Medalha Ruy Araújo, ao Sr. 

Luís Carlos Vasconcelos Magalhães”. Com Pareceres Favoráveis da Comissão Especial 

(Relator: Deputado Carlinhos Bessa); e da Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Delegado Péricles). Em votação, aprovado; 29. Projeto de Resolução Legislativa n.° 

71/2021, de autoria do Deputado Belarmino Lins, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Sr. 

Jocione dos Santos Souza, atual Prefeito do Município de Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis da Comissão Especial (Relator: Fausto Junior); e da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em 

discussão, os Deputados Adjuto Afonso, Roberto Cidade, João Luiz, Fausto Júnior e  

Professora Therezinha Ruiz subscreveram a matéria. Em votação, aprovado; 30. Projeto 

de Resolução Legislativa n.° 72/2021, de autoria do Deputado Belarmino Lins, “Concede 

a Medalha Ruy Araújo ao Sr. Simão Peixoto Lima, atual Prefeito do Município de Borba, no 

Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis da Comissão Especial (Relatora: Deputada 

Therezinha Ruiz); e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Delegado Péricles). Em discussão, os Deputados João Luiz, Fausto Júnior e Professora 

Therezinha Ruiz subscreveram a matéria. Em votação, aprovado, com voto contrário dos 

Deputados Roberto Cidade e Saullo Vianna. Continuando, foi aprovada, em Bloco, a 

Redação Final dos Projetos de Lei n.°
s
 554/2021; 561/2021; 633/2021; 582/2021; 583/2021; 

634/2021; 635/2021; 636/2021; 334/2021; 596/2021; 334/2019; 478/2019; 491/2019; 

94/2020; 317/2020; 334/2020; 444/2020; 446/2020; 531/2020; 113/2021; 272/2021; 

441/2021; 517/2021; 520/2021; do Projeto de Lei Complementar n.° 16/2021; do Projeto 

de Decreto Legislativo n.° 45/2021 e dos Projetos de Resolução Legislativa n.°
s
 87/2021; 

53/2021; 78/2021; 71/2021; 72/2021; 29/2021 e 70/2021. Após, foi feita a Promulgação: 

Decreto Legislativo nº 986, de 1º de dezembro de 2021, “Aprova os nomes indicados para 

composição dos 1º, 2º, 4º e 5º Conselhos Permanentes de Disciplina da Polícia Militar do 

Estado do Amazonas”; Leis n.° 5.546, de 22 de julho de 2021, “Institui o selo empresa amiga 

do ciclista”; n.° 5.690, de 1º de dezembro de 2021, “Isenta os municípios de até cinquenta 

mil habitantes de apresentar certidões negativas necessárias para firmar convênios com o 

Estado do Amazonas”; n.° 5.709, de 1º de dezembro de 2021, “Garante aluguel social à 

mulher vítima de violência doméstica”; n.° 5.710, de 1º de dezembro de 2021, “Dispõe sobre 

o direito a dependentes de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar de preferência 

na matrícula e transferência institucional na rede pública e particular de ensino do Estado do 
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Amazonas, na forma que especifica”; n.° 5.711, de 1º de dezembro de 2021, “Dispõe sobre 

passaporte digital de imunização no Estado do Amazonas”; n.° 5.712, de 1º de dezembro de 

2021, “Dispõe sobre a proibição às instituições financeiras e sociedade de arrendamento 

mercantil a efetuar crédito, na conta de beneficiários do INSS, sem contrato ou consentimento 

dos mesmos, a fim de efetivar empréstimo consignado”; Resoluções Legislativas n.° 819, 

820, 821, 822, 823, 824, 825, 826 e 827, de 1º de dezembro de 2021, respectivamente, 

“Concede a Medalha de Mérito Jurídico Ministro José Bernardo Cabral ao Doutor José 

Bernardo Cabral, Ex-Ministro da Justiça, Ex-Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Ex-Presidente da Câmara dos Deputados”; “Concede a Medalha Ruy 

Araújo à Senhora Joana dos Santos Meirelles”; “Altera o inciso XI do artigo 120 da 

Resolução legislativa n.º 469, de 19 de março de 2021, que dispõe sobre o Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas”; “Acrescenta a alínea k ao inciso VI do 

artigo 27 da Resolução Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010, que dispõe sobre o 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas”; “Dispõe sobre a 

apresentação, cadastro, validação, alteração e cancelamento das emendas impositivas de 

bancada”; “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Wilton Gonçalves Marques, Coronel 

do Quadro da Polícia Militar – QOPM”; “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Luís 

Carlos Vasconcelos Magalhães”; “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Jocione dos 

Santos Souza, atual Prefeito do Município de Novo Aripuanã, no Estado do Amazonas”; 

“Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Simão Peixoto Lima, atual Prefeito do Município 

de Borba, no Estado do Amazonas”. A seguir, encaminhou às Comissões 5 Projetos de Lei 

Ordinária, sendo 1 de autoria do Deputado Ricardo Nicolau “DECLARA Como Utilidade 

Pública o Instituto PCD Juntos Somos Mais Fortes – IJSMF”; 2 de autoria do Deputado 

Adjuto Afonso, “DISPÕE sobre a criação do Manual de Manutenção Preventiva de Obras 

Públicas como parte integrante da entrega concomitante à inauguração de obras públicas na 

forma como especifica”, “DISPÕE sobre as diretrizes para o incentivo ao acesso a 

financiamento e aquisição facilitada de sistema de energia solar fotovoltaica por servidores 

públicos do Estado do Amazonas na forma que especifica”; 2 de autoria do Deputado Felipe 

Souza, “INCLUI a pessoa com Esclerose Lateral Amiotrófica, para fins de fruição dos 

direitos assegurados nos artigos 244, X e 248 da Constituição do Estado do Amazonas, e da 

Lei Promulgada nº 241, de 27 de março de 2015, que Consolida a Legislação relativa à Pessoa 

Com Deficiência no estado do Amazonas e dá outras providências”, “ESTABELECE a 

PÁGINA 14

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 7F54D85600087D22 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO -  EM 16/12/2021 09:21:13

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO -  EM 16/12/2021 08:15:51

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2021.10000.00000.9.050777: 

2021.10000.00000.9.050777 / Pg. 12



13 

 

comunicação aos órgãos competentes acerca de eventuais maus-tratos a pessoas idosas” e 1 

Projeto de Resolução Legislativa de autoria do Deputado Sinésio Campos “REVOGA o 

§7° do artigo 65 da Resolução n°469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, na forma 

que específica (fim das sessões plenárias híbridas)”. Ato contínuo, deferiu os 

Requerimentos dos seguintes Deputados: Roberto Cidade n.° 5984, 5985, 5986, 5987, 

5988, 5989, 5990, 5991, 5992, 5993, 5994, 5995, 5996, 5997, 5998 e 5999/2021 (todos à 

Semulsp), n.° 6038/2021 (Sessão Especial dia 10 de dezembro); Carlinhos Bessa n.° 

6000/2021 (à Amazonas Energia), n.° 6001, 6002, 6003, 6004 e 6005/2021 (todos à Seduc); 

Belarmino Lins n.° 6006/2021 (à Amazonas Energia); Fausto Júnior n.° 6007/2021 (ao 

Tribunal de Contas do Estado), n.° 6008/2021 (Moção de Aplausos ao Senhor Alcides 

Aquino), n.° 6044/2021(à Sema); Sinésio Campos n.° 6009/2021 (à Seinfra), n.° 6010, 6012, 

6013, 6014, 6015, 6016, 6017, 6018, 6019, 6020, 6021, 6022, 6023, 6024, 6025, 6026, 6027, 

6028, 6029, 6030, 6031, 6032, 6033, 6034, 6035, 6036, 6037, 6049, 6050, 6052 e 6053/2021 

(todos à Seminf), n.° 6011, 6051 e 6055/2021 (ambos à Semulsp), n.° 6047/2021 (à 

Amazonas Energia), n.° 6048 e 6054/2021 (ambos ao Governador do Amazonas); Dr. Gomes 

n.° 6039, 60140 e 6041/2021 (todos à Seinfra); Nejmi Aziz n.° 6042 e 6043/2021 (ambos ao 

Governador do Amazonas); Cabo Maciel n.° 6045/2021 (ao Governador e à Seinfra); 

Dermilson Chagas n.° 6046/2021 (ao Governo do Amazonas); Felipe Souza n.° 6056/2021 

(ao Governador e à Seinfra), n.° 6057 e 6058/2021 (ambos ao Governo do Amazonas), n.° 

6059/2021 (à Amazonas Energia); Tony Medeiros n.° 6060/2021 (Audiência Pública); 

Adjuto Afonso n.° 6061/2021 (à Feapaes), n.° 6062/2021 (à Prefeitura de Guajará), n.° 

6063/2021 (à Câmara Municipal de Guajará), n.° 6064/2021 (à Câmara Municipal de Borba), 

n.° 6065/2021 (à Prefeitura Municipal de Borba), n.° 6066/2021 (à Prefeitura Municipal de 

Silves), n.° 6067/2021 (à Câmara Municipal de Silves); João Luiz n.° 6068/2021 (ao 

Governador do Amazonas). A caminho do fim, a Pauta de Tramitação foi dada como lida e 

constou dos Projetos de Lei n.°
s
 637, 638, 639, 640, 641/2021, do Deputado Ricardo Nicolau 

(estes em terceiro dia); Projetos de Lei n.° 643/2021, do Deputado Delegado Péricles; n.° 

644/2021, do Deputado Carlinhos Bessa; Projetos de Resolução Legislativa n.° 37/2021, da 

Deputada Professora Therezinha Ruiz; n.° 81/2021, do Deputado João Luiz; n.° 60/2021, do 

Deputado Roberto Cidade; Projeto Lei Complementar nº 17/2021, oriundo da Mensagem 

Governamental n.º 140/2021 (em regime de urgência solicitada pelo Governador) (estes 

em segundo dia); Projetos de Lei n.° 648/2021, da Deputada Nejmi Aziz. “Altera a 
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ementa, o caput do art. 1º e o art. 2º da Lei n. 5.515, de 28 de junho de 2021 (Institui Dia 

Estadual em Memória às Vítimas da Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19)”; n.°
s
 649, 

650, 651, 652, 653/2021, do Deputado Ricardo Nicolau, “Estabelece diretrizes para a 

instituição do Programa de Prevenção e Tratamento do Câncer de Pênis (tumor peniano) e do 

HPV Masculino, e dá outras providências”; “Dispõe sobre o atendimento psicológico 

prioritário aos profissionais da educação vítimas de agressões ou ameaças”; “Dispõe sobre a 

inclusão dos temas Algoritmo e Programação nas escolas estaduais de ensino médio, no 

âmbito do Estado do Amazonas”; “Institui o Dia Estadual de Conscientização e Combate à 

Gordofobia no Estado do Amazonas”; “Institui o Selo Segurança Alimentar, a ser conferido 

aos bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres que ofereçam aos consumidores a 

opção de refeição livre de lactose e de glúten”; n.° 654/2021, do Deputado Belarmino Lins, 

“Institui o Dia Estadual do Espiritismo”; n.° 655/2021, de autoria da Deputada Joana Darc, 

“Proíbe a discriminação contra portador do HIV e pessoa com AIDS nos órgãos e entidades 

da administração direta e indireta”; n.°
s
 656, 657, 658, 660 e 661/2021, do Deputado 

Roberto Cidade, “Dispõe sobre a possibilidade de cessão de forma facultativa de créditos 

gerados em sistema de compensação de energia elétrica à hospitais filantrópicos, no âmbito 

do Estado do Amazonas”; “Dispõe sobre a cessão onerosa do direito de nomear 

estabelecimentos, instalações, equipamentos, edificações, espaços ou eventos públicos da 

administração direta e indireta, no âmbito do Estado do Amazonas”; “Torna obrigatória a 

divulgação de mensagens de incentivo à doação de sangue nas produções cinematográficas 

que recebam incentivos fiscais e/ou patrocínio do Governo do Estado do Amazonas”; “Institui 

a “Campanha Permanente de Combate ao Desperdício de Água no Estado do Amazonas”; 

“Dispõe sobre a divulgação, nos sítios eletrônicos de hospitais públicos e privados, de 

informações sobre pacientes desconhecidos internados, no âmbito do Estado do Amazonas”; 

Projeto de Resolução Legislativa n.º 94/2021, do Deputado Roberto Cidade “Institui o 

Projeto “Aleam Itinerante” e dá outras providências” (estes em primeiro dia). Nada mais 

ocorrendo, foi a presente encerrada e convocada a Reunião Ordinária (Híbrida) do dia 

seguinte à hora regimental. E, para constar, eu, Ivelize Fausto Nóbrega, Redatora da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, lavrei esta Ata. 

 

                                                                                    Presidente            

                                                                                    Secretário 
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